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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022 

Processo Administrativo n° 20220774 

 

Torna-se público que o Município de AURORA DO PARÁDO PARÁ/PA através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA, por intermédio do Pregoeiro, 

realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM no modo de 

disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei n°.8.078/90 Código de Defesa 

do Consumidor, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980389 

Data da sessão: 10 de agosto de 2022. 

Horário: 08:30 horas, (Horário de Brasília). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR TERRESTRE E FLUVIAL OBJETIVANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DE LOCOMOÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS 

ESCOLAS PÚBLICAS DE ENSINO (ESTADUAL E MUNICIPAL), NO MUNICÍPIO 

DE AURORA DO PARÁ/PA. 

1.2. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO 

PARÁ/PA. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Federal nº 

7.892/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

2.2.2. As Contratações por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 

cabendo ao fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento.  

2.2.3.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme 

Decreto Federal nº 7.892/2013, art. 22, § 4º, não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem.  

 
2.3.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.3.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
2.3.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
2.3.3. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
2.3.4.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
2.3.5.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
2.3.6.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas na minuta da Ata de 
Registro de preços será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
2.4.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
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2.4.1.por razão de interesse público; ou 
2.4.2.a pedido do fornecedor.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2.O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros 

3.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.3.Para os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


                                                        

                                                                                  GOVERNO DO ESTADO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 83.267.989/0001-21                                                                

 
 

Rua Raimunda Mendes de Queiroz  nº 306 –CEP 68.658-000 –CNPJ 83.267.989/0001 –21 Aurora do Pará 
 

4.4.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.4.2.que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 

gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou 

rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e 

desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.5.1.Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

5.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 

12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho 

de 2010);  

5.2. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 

na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

neste órgão contratante. 
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5.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. 
 

5.4.1.a. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.b. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991(quando for o caso). 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, valor em algarismo e por extenso unitários e 

totais de itens, inclusive declaração de elaboração independente de proposta, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, 

sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca 
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7.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de Planilha de Formação de Preços, conforme anexo deste 

Edital; 

7.3.1.           A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.3.2.     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 

revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços 

demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" 

do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas.   
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7.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 

especificações exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  
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8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 5% (cinco por cento). 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
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8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

8.25.1. prestados por empresas brasileiras;  

8.25.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

8.25.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.27.3. É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8.29. Após a fase de lances e mediante a solicitação do(a) pregoeiro(a) o licitante 

deverá apresentar a planilha de formação de preço, conforme o modelo constante no 

anexo (VI), comprovando o valor do KM. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.14. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

anexada no sistema e classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto, 

as exigências previstas no instrumento convocatório e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

9.15. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada 

com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo 

licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

9.16. A Planilha de Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do 
pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será 
analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.  
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9.16.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de 

Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

9.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:  

9.17.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

9.17.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.17.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 

9.17.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível; 

9.17.6.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 

a proposta de preços ou menor lance que: 

9.17.6.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

9.17.6.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das 

enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

9.19. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não 

for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 
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9.20. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
9.20.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo, 

sistema, pregoeiro ou de sua desconexão ou de convocações efetuadas pelo 

Pregoeiro. 

9.20.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

9.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

9.22. É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

9.22.1.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta e ainda as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado nos termos exigidos neste edital e 
anexos, . 

9.23. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

9.24.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados 

na Planilha de Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 

aos insumos; 

9.25. Erros no preenchimento da planilha referente cálculos aritméticos não 

constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada 

pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do 

preço. 
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9.25.6. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

9.26. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

9.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.29. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.30. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

10.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2 A. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2 A1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.A2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

10.1.2.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.4.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
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apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.7.  Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

11. Habilitação jurídica:  

11.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

11.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

11.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

11.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 
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11.1.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

11.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

11.1.8 Cópia da Cédula de Identidade proprietário da empresa e sócios se houver 

 

11.1.9 Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo 

órgão competente do domicílio/sede da empresa/licitante. 

 

11.2.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

11.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.2.5. Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho conforme artigo 5º, 

parágrafo único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 

sempre a última situação ocorrida pelo cadastros administrativos pelo emitente, de 

modo que, havendo processos enviados à procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, 

quanto a estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a 

demonstrar a situação atualizada dos mesmos; 

11.2.6. Certidão de ações Trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante;  
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11.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

11.2.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

11.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

11.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.3.2.1. O Balanço Patrimonial para ser considerado válido deverá estar 

acompanhado dos seguintes documentos:  

a.1.1) Certidão de Regularidade Profissional do Contador/CRP;  

a.1.2) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

a.1.3) Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis;  

11.3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa deverá ser mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

11.3.3.A. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 
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11.3.3.B. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

11.3.3.C. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

11.3.5. Certidão Simplificada e Certidão Específica emitida pela Junta Comercial 

da sede da empresa licitante datado dos últimos 90 (noventa) dias, exceto para as 

empresas classificadas como MEI.  

11.3.5.1 A Certidão Simplificada acima referida deverá conter o último 

arquivamento na Junta Comercial para ser considerada válida 

 

11.4. Qualificação Técnica:  

11.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado.  

11.4.1.A. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

11.4.1.B. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços. 

11.4.2. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), na categoria “D”, com idade 
superior a 21 (vinte e um anos), conforme a Lei N.° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
do Código Brasileiro de trânsito, alterado pela Lei N.° 14.071/20; 
 
11.4.3 Comprovação de vinculo do condutor do veículo (motorista) poderá ser feita 
mediante a cópia autenticada da carteira de trabalho e previdência social (páginas 
relativas a identificação e contrato de trabalho) e da ficha ou livro de Registro de 
Empregados. 
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11.4.4 Apresentar Certificado de Conclusão de curso de condutor de veículo de 
Transporte Escolar, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 
 
11.4.5 Comprovante de que o condutor não tenha cometido mais de uma infração 
gravíssima nos 12 (doze) últimos meses; 
 
11.4.6 Comprovante do exame psicotécnico com aprovação especial para transporte 
alunos; 
 
11.4.7 Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) vigente, 
em nome da empresa licitante, com data de emissão até janeiro de 2005. 
 
11.4.8 Declaração da empresa licitante de que o veículo está conforme com o solicitado 
no item 4.3 do anexo I deste Edital. 
 
11.4.9 Declaração da empresa licitante que possui estrutura e veículos disponíveis em 
Conformidade com os prazos e exigências do edital e anexos. 
 
11.4.10. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro e/ou Dispensa de Licenciamento. 
 
11.4.11 Comprovação de que é adimplente com o município com o fornecimento do 
objeto licitado, através de uma declaração fornecida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA DO PARÁ, com validade não superior a 30 dias da data da abertura do certame 
que poderá ser solicitada pelo email: licitacaoaurorapara@gmail.com  

14.4.12 As comprovações exigidas dos itens 11.4.2 e 11.4.3, deverão ser no mínimo 

pra 50% (cinquenta por cento) das rotas licitadas. 

 

11.5 Declarações: 

a) Declaração autorizando a PMAP para investigações complementares que se 

fizerem necessárias nos termo do modelo constante do Anexo III deste edital;  

b) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, nos termos 

do modelo constante em anexo IV deste edital. 

11.6 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar, conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

n. 5/2017: 

11.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

mailto:licitacaoaurorapara@gmail.com
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respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 

de 1971; 

11.6.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

11.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

11.6.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

11.6.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

11.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

11.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

11.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

11.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

11.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

11.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
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período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

11.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

11.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

11.14.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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11.5. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá: 

11.5.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.5.2. .fazer menção ao número deste Pregão, evidenciar o nome/razão social da 

licitante, o CPF/CNPJ, número(s) de telefone(s) e o respectivo endereço com CEP, as 

características do objeto de forma clara e precisa, indicando modelo/tipo do veículo, e 

demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de 

Referência, além de conter, preço unitário por item e global, em algarismo, expresso 

em moeda corrente nacional (real) por extenso, considerando as quantidades 

constantes do Termo de Referência. 

11.5.3. Indicar os prazos, conforme estabelecem as Condições deste edital e 

Termo de Referência; 

11.5.4. Declarar expressamente que nos preços ofertados estão incluídos todos os 

insumos que o compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, podendo ser adotado o 

modelo constante do Anexo IV do Edital;  

11.5.5. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor; 

11.5.6. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

11.5.7. Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e 

convenientes. 

11.5.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

11.6.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 

valor unitário em algarismos e por extenso e o valor global em algarismos e por 

extenso. 

11.6.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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11.7.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.8.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 

não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se 

for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 

(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
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Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

13.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

13.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame. 

14 DO TERMO DE CONTRATO 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, 

úteis a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4 O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2021, 

podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n 8666/93. 

14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
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15.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA DO PARÁ/PA, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a 
este Pregão. 
  
16. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER CONTRATADO  
 
16.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA, 
o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei n.º 8.666/93.  
 
16.2. -A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 
 
16.3.     nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.  

17. CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 

na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para 

o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos no Termo de Referência anexo I deste edital. 

17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 

execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido no de Referência anexo I deste edital, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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17.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

17.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

17.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato.  

17.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à licitante vencedora a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

17.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da licitante vencedora a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  

17.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria licitante vencedora 

materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada.  

17.12. A licitante vencedora poderá apresentar justificativa para a prestação do 

serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 

desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente 

de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

17.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 

do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 

níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 

devem ser aplicadas as sanções à licitante vencedora de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório.  
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17.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 

que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

17.15. O servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.  
 
17.16.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes.  
 
17.17.A licitante vencedora deverá manter preposto para representá-la durante a 
execução do Contrato, desde que aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA DO PARÁ/PA.  

17.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA LICITANTE VENCEDORA 

18.1. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA:  

18.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, de acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos 

de sua proposta; 

18.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

18.4. Notificar a licitante vencedora por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 



                                                        

                                                                                  GOVERNO DO ESTADO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 83.267.989/0001-21                                                                

 
 

Rua Raimunda Mendes de Queiroz  nº 306 –CEP 68.658-000 –CNPJ 83.267.989/0001 –21 Aurora do Pará 
 

18.5. Pagar à licitante vencedora o valor resultante da prestação do serviço, no prazo 

e condições estabelecidas no Termo de Referência anexo I deste edital; 

18.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

licitante vencedora, no que couber. 

18.7. Não praticar atos de ingerência na administração da licitante vencedora, tais 

como: 

18.7.1.exercer o poder de mando sobre os empregados da licitante vencedora, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

18.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

18.7.3. considerar os trabalhadores da licitante vencedora como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente 

para efeito de concessão de diárias e passagens. 

18.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

18.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

18.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.11. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de referência. 
 
18.12. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados 
os casos autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA;  
 
18.13. Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes 
no Termo de referência anexo I deste edital.  
 
18.14. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio 
de servidor nomeado para esse fim. 
 
19. Caberá à licitante vencedora:  

19.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios 
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necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de 

Referência e em sua proposta; 

19.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

19.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à licitante vencedora, o valor correspondente aos danos sofridos; 

19.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

19.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão Contratante. 

19.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a licitante vencedora deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

19.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

19.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

19.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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19.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

19.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, 

e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

19.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Termo de Referência anexo I deste edital, no prazo determinado. 

19.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

19.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do termo de referência anexo I deste edital. 

19.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

19.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

19.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015. 

19.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

19.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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19.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

19.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 

e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

19.22. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
20. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta de dotação 

orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, 

contrato ou outro documento equivalente.  
 

21. DO PAGAMENTO 
 

21.1. Executados e aceitos os serviços, a licitante vencedora apresentará a Nota 

Fiscal/Fatura na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA, 

situado na Rua Raimunda Mendes de Queiros Bairro Vila Nova CEP:68658-000 

AURORA DO PARÁ, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em 

até 30 (trinta) dias, contado da entrega dos documentos. 

21.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

21.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

21.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  
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21.3.1. o prazo de validade;  

21.3.2. a data da emissão;  

21.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

21.3.4. o período de prestação dos serviços;  

21.3.5. o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

21.5. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

21.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

21.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

21.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à licitante vencedora a ampla defesa.  

21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

21.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
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outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante.  

21.11.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante 

vencedora não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 

100 ) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  
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22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de 

AURORA DO PARÁDO PARÁ, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município de AURORA DO 

PARÁDO PARÁ e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

22.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a Prefeitura Municipal de AURORA DO PARÁDO PARÁ 

poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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22.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 

proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 

nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 

21 do Decreto n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaoaurorapara@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Prefeitura Municipal de Aurora do Pará, Rua Raimunda Mendes de Queiroz nº 306 –

CEP 68.658-000 sala da Comissão permanente de licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

mailto:licitacaoaurorapara@gmail.com
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24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificação da pessoa jurídica 

que está fornecendo o atestado e a especificação dos serviços executados ou em 

execução. Poderá ser necessário diligenciar a pessoa jurídica indicada no Atestado 

de Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado; 

25.6. Os documentos necessários à habilitação quando estiverem 

desatualizados no Sistema SICAF ou quando não estiverem nele contemplados, 

deverão ser enviados, em conjunto com a apresentação da proposta; 

25.7. Caso o SICAF não contemple todo o objeto deste Pregão, encaminhar o 

Contrato Social da empresa ou outro documento emitido por órgão público que 

contemple o objeto, para efeitos de diligência; 
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25.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

25.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

25.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

25.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, bem como 

às discordância entre as especificações do objeto no Comprasnet e neste Edital, 

prevalecerão às constantes neste edital. 

25.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, licitacaoaurorapara@gmail.com, 

https://auroradopara.pa.gov.br/licitacao.php,  no portal dos Jurisdicionados do 

Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará/PA e também poderão ser 

obtidos no endereço Prefeitura Municipal de Aurora do Pará, Rua Raimunda Mendes 

de Queiroz nº 306 –CEP 68.658-000 sala da Comissão permanente de licitação, nos 

dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

25.15.2. ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

25.15.3. Anexo III: Declaração que autoriza a PMAP a realizar investigações 

complementares (Modelo);  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacaoaurorapara@gmail.com
https://auroradopara.pa.gov.br/licitacao.php
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25.15.4. Anexo IV: Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos 

apresentados (Modelo); 

25.15.5. ANEXO V-Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

25.15.6. ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato; 

25.15.7. ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA 

25.15.8. ANEXO VIII – MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO 

 

AURORA DO PARÁ/PA, 27 DE JULHO DE 2022 

 

 

Antonia Tassila Farias de Araújo 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo n° 20220774 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 

DO OBJETO 

1- O presente Termo de referência tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de transporte escolar terrestre e fluvial objetivando atender as 

necessidades de locomoção dos alunos matriculados nas escolas públicas de ensino 

(estadual e municipal), no município de Aurora do Pará/PA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.1. Descriminação dos itens: 

Conforme especificações anexo II  

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de bem comum. 

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela 

conforme anexo II 

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 

Preço Unitário 

1.6. Os materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os 

quantitativos descritos nas especificações descritas em termo de referência. 

1.7. O contrato terá vigência até 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 

1993. 

2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁDO PARÁ/PA, através da 
Comissão Permanente de Licitação, que tem como atribuições realizar os procedimentos 
licitatórios, visando a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
escolar terrestre e fluvial objetivando atender as necessidades de locomoção dos alunos 
matriculados nas escolas públicas de ensino (estadual e municipal), no município de 
Aurora do Pará/PA, Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento 
Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração pública pela 
melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa 
e registro de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a 
Administração Pública de AURORA DO PARÁ/PA, bem como garantir a prestação de 
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serviços públicos nas diversas áreas de atuação do município, (assistência social, saúde, 
educação, Meio Ambiente, etc.). 
 
2.2. A realização e fiscalização do respectivo contrato administrativo, atendidas as suas 
demandas e disponibilidades orçamentárias e financeiras caberá a PREFEITURA, 
MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA. 
 
3. O PRAZO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
3.1. Os serviços poderão ser realizados durante o período 12 (doze) meses, contados 
da data de assinatura da Ata de Registro de Preço.  
 
3.2. Os serviços deverão iniciar-se no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE. 
 Os serviços serão recebidos e fiscalizados por servidores designados pela 
CONTRATANTE. 
 
4. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. Os serviços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas 
pela CONTRATANTE.  
 
4.2. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as 
condições estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 
 
4.3. Os serviços deverão ser de qualidade. Sendo a prestação dos referidos serviços 
serão supervisionados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁDO 
PARÁ. 
 
4.5. A CONTRATADA deverá, durante a prestação dos serviços, atender as exigências 
das condições de segurança. 
 
 4.6. A licitante vencedora garantirá o comportamento moral e profissional de seus 
empregados, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos 
e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de 
ordens e normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1. O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os 

padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, 

em conformidade com o parágrafo único do Art, 1° da Lei 10.520/2002. 
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6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos serviços objeto da licitação será de 10 (dez) dias úteis após 

a apresentação da requisição de fornecimento. 

6.2.Os serviços/produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de 

forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

6.3.Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5. DO LOCAL DE ENTREGA DO SERVIÇOS/PRODUTOS 
 
5.1.A proponente deverá realizar a entrega dos serviços/produtos no local indicado pelo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA de acordo com a ordem de 
compra;  
 

 
6.DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO/PRODUTO 
 
6.1. O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado por servidor designado para 
esse fim, representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

7.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

7.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 
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7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.7.exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 

da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 

ao usuário; 

7.8.direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.9.considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

7.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.11.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.12.Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.13. Rejeitar qualquer serviço executado ou produtos equivocadamente ou em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de referência. 
 
7.14.Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os 
casos autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ;  
 
7.15. Solicitar que seja refeito o serviço/produtos que não atenda às especificações 
constantes neste termo de referência.  
 
8.Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim.  
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir 
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imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante. 

9.6.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.7.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

9.8.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.11.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.12.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 
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9.13.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo 

de referência. 

9.15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.18.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.19.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.1.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

10.2.Não será permitida a subcontratação do objeto. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
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serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 

a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 

de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

11.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada.  
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11.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório.  

11.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços.  

11.15.O servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁDO PARÁ 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.  
 
11.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA DO PARÁ, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
 
11.17.A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução 
do Contrato, desde que aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ.  

11.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota 

Fiscal/Fatura na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA, 

situado, Rua Raimunda Mendes de Queiroz nº 306 –CEP 68.658-000, para fins de 
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liquidação e pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contado da entrega 

dos documentos. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

12.3.1. o prazo de validade;  

12.3.2. a data da emissão;  

12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.3.4. o período de prestação dos serviços;  

12.3.5. o valor a pagar; e  

12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante; 

12.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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12.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa.  

12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

12.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

12.11.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 
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13.2.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

13.3.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.4. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.4.1. comportar-se de modo inidôneo; ou 

13.4.2. cometer fraude fiscal. 

13.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.5.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

13.5.2. Multa de:  

13.5.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;  

13.5.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 

no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

13.5.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

13.5.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato; e 

13.5.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

13.5.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

13.5.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 
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13.5.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

13.5.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

constante deste Termo de Referência. 

13.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

13.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

13.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

13.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

13.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

13.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

13.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

14.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a experiência da licitante em serviços/fornecimento do 

objeto da licitação. 

14.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto 

nº 10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 

7.724, de 2012.  

14.5. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado 

público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo 

da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

à elaboração das propostas. 

14.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

14.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
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15.1. As despesas para realização dos serviços correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas no Processo Administrativo específico, de acordo 

com os valores ofertados e a demandas específicas. 

 

AURORA DO PARÁ/PA, ___ de ___________ de 2022. 

 
 
 

VANESSA GUSMÃO MIRANDA  
Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
 

Processo Administrativo n° 20220774 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022  

DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar 

terrestre e fluvial objetivando atender as necessidades de locomoção dos alunos 

matriculados nas escolas públicas de ensino (estadual e municipal), no município de 

Aurora do Pará/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

ROTA 01 MANOEL CUCHIU,CUPAÚBA,BAZA 
SEU MATE,TATU BOLA DO CAJUEIRO 
Especificação : rota 01,escola cajueiro, manoel 
cuchiu,cupaúba,baza do seu maté,tatu bola ao 
cajueiro,turno tarde, micro onibus de 21 lugares. 

QUILÔMETRO   22220        7,40       164.428,00  

2 

ROTA 02 F.DEUS ME DEU,ENTRA NAS 4 
BOCAE VOLTA PRA ESC. DO AÇAITEUA 
Especificação : rota 02, escola maria crescencio 
furtado,fazenda deus me deu, entrada nas quatro 
bocas e volta para a escola do açaiteua, turno 
manhã, veiculo kombi de 09 lugares. 

QUILÔMETRO   12760        7,40    94.424,00  

3 

ROTA 03,F. DEUS ME DEU, ENTRA NAS 4 
BOCA E VOLTA PARA A ESCOLA DO 
AÇAITEUA 
Especificação : rota 03, escola mario crescencio 
furtado,fazenda deus me deu, entra nas quatro 
bocas e volta para escola do açaiteua, turno tarde, 
veiculo kombi de 09 lugares. 

QUILÔMETRO   14080        7,40    104.192,00  

4 

ROTA 04, 
BASTIANA,KM12,MANGUEIRÃO,SANTA 
LUZIA,BATISTA,CASA DA LUCIMAR 
Especificação : rota 04, escola antonio c arvalho 
da silva,bastiana, km 12, mangueirão, santa 
luzia,batista , casa da lucimar,palmerinha, km 05 a 
cidades de aurora do para, turno terde, veiculo 
onibus de 54 lugares. 

QUILÔMETRO   26180        7,40   193.732,00  

5 

ROTA 05,FAZENDINHA, CASA DO SENHOR 
FILON,JABUTI MAIOR,COM SR SANDRO, 
COLONIA NOV 
Especificação : rota 05, escola nova esperança da 
barreirinha,fazendinha,casa do sr filomon, jabuti 
maior,com.sr sandro, colonia nova a barrerinha, 
turno tarde,veiculos onibus de 54 lugares. 

QUILÔMETRO   11000        7,40     81.400,00  

6 

ROTA 06,FAZENDINHA,CASA DO SR 
FILOMEN,JABUTI MAIOR, COM SR SANDRO 
Especificação : rota 06, escola nova esperança 
barreirinha, fazendinha, casa do sr filomon, jabuti 
maior, com sr sandro, colonia nova a barreirinha, 
turno tarde, veiculo onibus de 54 lugares. 

QUILÔMETRO   13640        7,40  100.936,00  
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7 

ROTA 07, MONTE SIÃO PARA NCOM. VÉU DE 
DEUS 
Especificação : rota 07,escola nova esperança 
barreirinha, monte sião para a comunidades véu 
de deus,turno manhã, veiculo kombi 09 lugares. 

QUILÔMETRO   9900        7,40   73.260,00  

8 

ROTA 08,MONTE SIÃO PARA COM. VÉU DE 
DEUS. 
Especificação : tota 08, escola nova esperança 
barreirinha, monte sião para a comunidade veu de 
deus, turno tarde, veiculo kombi 09 lugares. 

QUILÔMETRO   12100        7,40  89.540,00  

9 

ROTA 09,COMUNIDADE SANTA ROSA A VILA 
DO IPITINGA. 
Especificação : rota 09,escola santa 
terezinha,comunidade santa rosa a vila do ipitinga, 
turno terde, veiculo onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   17600        7,40   130.240,00  

10 

ROTA 10,COMUNIDADE SANTA ROSA A VILA 
DO IPITINGA 
Especificação : rota 10, escola santa terezinha, 
comunidade santa rosa a vila do ipitinga, turno 
noite veiculo onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   17600        7,40  130.240,00  

11 

ROTA 11,CAJUEIRO, CASA DA 
BRANCA,RAMAL DO RAIMUNDO BOLA, VIAL 
NAZARE 
Especificação : rota 11,escola do cajueiro,cajueiro, 
casa da branca, ramal do raimundo bola, vila 
nazare,paje, fazenda rafaela ao cajueiro,turno 
manhã, veiculo kombi de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   14960        7,40  110.704,00  

12 

ROTA 12, CAJUEIRO, CASA DA BRANCA, 
RAMAL DO RAIMUNDO BOLA , VIAL NAZARE 
Especificação : rota 12, escola cajueiro, cajueiro, 
casa da branca, ramal do raimundo bola,vila 
nazare,paje, fazenda rafaela,ao cajueiro,turno 
tarde, veiculo kombi 09 lugares. 

QUILÔMETRO   11440        7,40  84.656,00  

13 

ROTA 13,BARREIRINHA, VILA NOVA,AREAL, 
FILADELFIA , SURIANAGEN,SÃO BENTO A BOA 
VI 
Especificação : rota 13, escola mario crescencio 
furtado, barreirinha, vila nova,areal, filadelfia, 
surianagem, são bento a boa vista do caratateua, 
turno noite, veiculo onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   19360        7,40   143.264,00  

14 

ROTA 14, VALE DO CAPIM,SÃO MARCOS 
,ARIRAMBA A AURORA DO PARA 
Especificação : rota 14,escola antonio do 
carvalho,vale do capim, são marcos,ariramba a 
aurora do para,turno tarde, veiculo onibus 54 
lugares. 

QUILÔMETRO   26400        7,40  195.360,00  

15 

ROTA 15,JACAMIZINHO,TIMBORANA, RAMAL 
DA VIUVA, KM 05,RAMAL DO BACURAL, AO 
LADO D 
Especificação : rota 15, escola nossa senhora da 
conceição, jacamizinho,timborana,ramal da 
viuva,km 05,ramal do bacural, ao lado da escola 
santa rute ao jacamim. turno tarde, veiculo onibus 
54 lugares. 

QUILÔMETRO   22880        7,40  169.312,00  

16 

ROTA 16,PERPETUO SOCORRO, CASA DO 
JOÃO, KM 81, A AURORA DO 
PORAEspecificação :  rota 16, escola antonio de 
carvalho, perpetuo socorro, casa do joão, km81 a 
aurora do para,turno tarde, veiculo onibus 54 
lugares. 

QUILÔMETRO   24640        7,40  182.336,00  
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17 

ROTA 17, SÃO FRANCISCO, TAPERINHA,BOM 
JESUS, ALFREDINHO, NA CASA DO SR LUIZ 
RAMO 
Especificação : rota 17, escola mario crescencio 
furtado, são francisco,taperinha,bom jesus 
,alfredinho, na casa do senhor luiz ramos, pé 
chato,bom jesus a boa vista do caratateua, turno 
tarde, veiculo onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   14740        7,40   109.076,00  

18 

ROTA 18,SÃO FRANCISCO, TAPERINHA, BOM 
JESUS ALFREDINHO 
Especificação : rota 18,escola mario crescencio 
furtado, são francisco, taperinha, bom jesus 
alfredinho bom jesus a boa vista do caratateua, 
turno noite,veiculo onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   11440        7,40   84.656,00  

19 

ROTA 19,BOA VISTA DO0 JABUTI,COLONIA 
NOVA, FAZENDINHA, AREAL,FILADELFIA 
Especificação : rota 19, escola mario crescencio 
furtado, boa vista do jabuti,colonia nova, 
fazendinha, areal, filadelfia,são pedro a boa viosta 
do caratateua, turno tarde, veiculo oniobus 54 
lugares. 

QUILÔMETRO   18700        7,40  138.380,00  

20 

ROTA 20,FAZENDA AURORA,FAZENDA 
PROGRESSO,KM 75 A AURORA DO PARA 
Especificação : rota 20, escola antonio de 
carvalho,fazenda aurora,fazenda progresso, km 
75 a aurora do para,tuo tarde,veiculo onibus 54 
lugares. 

QUILÔMETRO   10120        7,40  74.888,00  

21 

ROTA 21,KM 81,FAZENDA AURORA ,FAZENDA 
PROGRESSO, KM 75 A AURORA 
Especificação : rota 21,escola antonio de carvalho 
da silva, km 81, fazenda aurora , fazenda 
progresso,km 75 a aurora do para, turno noite, 
veiculo onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   16720        7,40   123.728,00  

22 

ROTA 22, FAZENDA RECANTO DOS VIEIRAS, 
SÃO CLEMENTE ATE A ESCOLA RIO JABUTI 
Especificação : rota 22, escola dr.raul vilela de 
carvalho, fazenda recanto dos vieiras, são 
clemente até a escola rio jabuti, turno 
manhã,veiculo kombi 09 lugares 

QUILÔMETRO   20240        7,40  149.776,00  

23 

ROTA 23,SÃO MARCOS , VALE DO CAPIM, 
ARIRAMBA,TRAV.59A AURORA DO PARA 
Especificação : rota 23,escola antonio de carvalho 
da silva, são marcos, vale do 
capim.ariramba,travessa 59 a aurora do para, 
turno noite, veiculo onibus 54 lugares 

QUILÔMETRO   24200        7,40  179.080,00  

24 

ROTA 24,ABACATE, PARAISO, RAMAL DO 
VEREADOR EUCLENIO AO IPITINGA 
Especificação : rota 24, escola santa 
terezinha,abacate,paraiso,ramal do vereador 
euclenio,ao ipitinga turno tarde, veiculo onibus 54 
lugares. 

QUILÔMETRO   11000        7,40  81.400,00  

25 

ROTA 25,ABACATE,PARAISO, RAMAL DO 
VEREADOR EUCLENIO AO IPITNGA 
Especificação : rota 24, escola santa 
terezinha,abacate,paraiso,ramal do vereador 
euclenio,ao ipitinga turno noite ,onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   11000        7,40  81.400,00  

26 

ROTA 26,FAZ.FLOR DA MATA,PARURU,SÃO 
BENTO,CASA DO SENHOR MARCELO. 
Especificação : rota 26,escola mario crescencio 
furtado,fazenda flor da mata,paruru,são 
bento,casa do senhor,marcelo,canãã,boa 
vista,tapera,volta para a boa vista,fazenda do 
magno, saão bento e leva para são pedro. tiurno 
manhã,micro onibus 21 lugares. 

QUILÔMETRO   31680        7,40  234.432,00  
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27 

ROTA 27,CASA DO SEU HELIO, 
PARURU,CANÃÃ,FAZ. DO FABIO, 
Especificação : rota 27, escola mario crescencio 
furtado,casa do seu helio, paruru,canãã,fazenda 
do fabio, seu bubuia a boa vista,turno tarde,micro 
onibus 21 lugares. 

QUILÔMETRO   10780        7,40   79.772,00  

28 

ROTA 28,CASA DO HELIO, CASA DO ZÉ 
BUBUIA, FAZENDO DO SEU IVO 
Especificação : rota 28,casa do helio,casa do ze 
bubuia, fazenda do seu ivo,fazenda do fabio,casa 
do seu marcelo,vila do são pedro a boa vista,turno 
noite,micro inibus de 21 lugares 

QUILÔMETRO   12760        7,40  94.424,00  

29 

ROTA 29,SEU CESAR,FAZENDA DO JORGE 
CHICÓ, RAMAL,KM 02, RAMAL DO JULIO 
BERAJUBA 
Especificação : rota 29,escola emilio pantoja 2,seu 
cesar, fazenda do seu jorge chicó,ramal km2, 
ramal do julio berajuba,turno manhã,kombi 9 
lugares 

QUILÔMETRO   20240        7,40  149.776,00  

30 

ROTA 30,SEU CESAR, BERAJUBA, RAMAL DO 
JULIOA SANTAANA 
Especificação : rota 30,escola emilio pantoja 2,seu 
cesar,berajuba,ramal do julio,a santaana, turno 
tarde, kombi 9 lugares 

QUILÔMETRO   15620        7,40  115.588,00  

31 

ROTA 31,SEU CESAR , BERAJUBA , RAMAL DO 
JULIO A SANTANA, seu cesar,berajuba, ramal do 
julio a santana turno noitre, kombi 9 lugares. 

QUILÔMETRO   17600        7,40   130.240,00  

32 

ROTA 32,SÃO MIGUEL, SÃO FRANCISCO,BOM 
REMEDIO,FE EM DEUS,PAU AMARELO 
Especificação : rota 32,escola santa terezinha,são 
miguel,são francisco, bom remedio, fe em deus, 
pau amareloao ipitinga,turno tarde onibus 54 
lugares. 

QUILÔMETRO   27720        7,40  205.128,00  

33 

ROTA 33,SÃO MIGUEL, SÃO FRANCISCO, BOM 
REMEDIO, PAU AMARELO 
Especificação : rota 32,escola santa terezinha,são 
miguel,são francisco, bom remedio, fe em deus, 
pau amareloao ipitinga,turno noite lugares. 

QUILÔMETRO   27720        7,40   205.128,00  

34 

ROTA 34,PAU AMARELO AO IPITINGA 
Especificação : rota 34, escola santa 
terezinha,pau amarelo ao ipitinga.turno 
manhã,veiculo onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   23320        7,40   172.568,00  

35 

ROTA 35,BOM REMEDIO,SÃO 
MIGIUEL,AÇAITEUA 1,AÇAITEUA 2,DEUS ME 
DEU 
Especificação : rota 35, escola antonio cavarlho da 
silva, bom remedio,são mig, açaiteua 1, 
açaiteua2,deus me deu,km 64, surienagem,sai dfo 
km 64,gravinho a aurora do para, turno tarde, 
onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   30360        7,40   224.664,00  

36 

ROTA 36,VILA JACAMIM 
Especificação : rota 36, escola dr raul vilela de 
carvalho,vila jacamim, turno manhã,veiculo onibus 
54 lugares. 

QUILÔMETRO   5500        7,40   40.700,00  

37 

ROTA 37, SINTIO PIMENTEL,SÃO 
DOMINGOS,JABUTI, ROCINHA A VILA DO 
REPARTIMENTO. 
Especificação : rota 37,escola vilela de carvalho, 
sitio pimentel,sÒo domingos jabuti,rocinha a vila 
do repartimento,turno tarde,onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   20020        7,40  148.148,00  

38 

ROTA 38,RAMAL DO NETONIO, PÉ DE FERRO 
AO KM 16. 
Especificação : rota 38, escola sagrado coração 
de jesus, ramal do netonio, pé de ferro ao km 
16,turno manhã, veiculo kombi9 lugares. 

QUILÔMETRO   12760        7,40  94.424,00  
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39 

ROTA 39, RAMAL DO NETONIO AO KM 16 
Especificação : rota 39, escopla sagrado coração 
de jesus,turno tarde, ramal do netonio ao km 16 
veiculo kombi 9 lugares. 

QUILÔMETRO   12760        7,40  94.424,00  

40 

ROTA 40, FAZENDA DA CLAUDIA,SITI VERDE, 
ZE BRASIL AO KM 16. 
Especificação : rota 40 escola sagrado coração de 
jesus, turno noite, fazenda barrozinho, zé brasil ao 
km 16, veiculo kombi 9 lugares. 

QUILÔMETRO   9240        7,40   68.376,00  

41 

ROTRA 41, CASA DA CLAUDIA, SITIO VERDE, 
QUATRO BOCA, FAZENDA SÃO MARCOS 
Especificação : rota 41, escola antonio de carvalho 
da silva, turno tarde, casa da claudia, sitio verde, 
quatro boca, fazenda são marcos a aurora do 
para, onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   29040        7,40  214.896,00  

42 

ROTA 42, RAMAL DA VIUVA, 
TIMBORANA,RAMAL DO MARCELO,FAZENDA  
MONTE SENAI 
Especificação : rota 42, escola antonio de carvalho 
da silva, turno tarde, ramal da viuva, timborana, 
ramal do marcelo, fazenda monte senai,toco preto, 
fazenda são jõao, fazenda são luiz, jacamizinho, 
canãã,km 81 a aurora do para, onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   43560        7,40  322.344,00  

43 

ROTA 43, MANOEL CUCHIU,CUPAUBA, BAZA 
DO SEU MATÉ,TATU BOLA. 
Especificação : rota 43, escola cajueiro,monoel 
cuchiu,cupauba,baza do seu maté, tatu bola, 
ramal da fazenda ao cajueiro, micro onibus 21 
lugares. 

QUILÔMETRO   25740        7,40   190.476,00  

44 

ROTA 44,ZÉ BRASIL, RAMAL DA RAIMUNDA  E 
FAZENDA SARIEL, KM 11 AO KM 16 
Especificação : rota 44, escola sagrado coração 
de jesus, turno manhã, zé brasil, ramal da 
raimunda e fazenda sarieu, km 11 ao km 16 . volta 
no ramal da torre , km 17 ao km 16, kombi 9 
lugares 

QUILÔMETRO   25740        7,40   190.476,00  

45 

ROTA 45, NOVO MUNDO,CANÃÃ, 
JACAMIZINHO, RAMAL DA VIUVA 
Especificação : rota 45, escola nossa senhora da 
conçeição, turno noite, novo mundo, canãã, 
jacamizinho, rama da vuiva,timborana, são 
clemente, são domingos ao jacamizinho, onibus 
54 lugares. 

QUILÔMETRO   34980        7,40    258.852,00  

46 

ROTA 46,NOVA IPIXUNA, COM. ESPERANÇA, 
SÃO JOAQUIM, TAPERINHA 
Especificação : rota 46, escola emilio pantoja 
2,turno tarde,nova ipixuna, comunidade 
esperança, são joaquim, taperinha,pirajaura, dr a 
santana do capim, onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   15400        7,40   113.960,00  

47 

ROTA 47 NOVA IPIXINA, COM. ESPERANÇA, 
SÃO JOAQUIM 
Especificação : rota 46, escola emilio pantoja 2 
estado,turno noite,nova ipixuna, comunidade 
esperança, são joaquim, taperinha,pirajaura, dr a 
santana do capim, onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   15400        7,40  113.960,00  

48 

ROTA 48,IPE AMARELO, ANTONIO BRANCO, 
RAMAL DO DICO 
Especificação : rota 48,escola cajueiro, turno 
tarde, ipe amarelo, antonio branco, ramal do dico, 
ramal do moca, invasão, entrada nova, ramal mata 
onça, nova judeia a avila do cajueiro,onibus de 54 
lugares. 

QUILÔMETRO   25740        7,40    190.476,00  
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49 

ROTA 49,ASSENTAMENTO, FAZENDA DO 
CHICO BRANCO VILA BENEVIDES A SANTANA 
Especificação : rota 49, escola emilio pantoja 2, 
turno manhã, rota assentamento, fazenda do chico 
branco, vila benevides a santana do capím, onibus 
54 lugares. 

QUILÔMETRO   18040        7,40   133.496,00  

50 

ROTA 50,PONTE  DO SENHOR COROCA ATE O 
SENHOR JORGE 
Especificação : rota 50,escola manoel emilio 
pantoja 2,turno manhã, ponte do senhor coroca 
ate o senhor jorge. onibus de 54 lugares. 

QUILÔMETRO   4400        7,40  32.560,00  

51 

ROTA 51,BASILEU MUNIZ, SANTA FÉ, NOVA 
VIDA , BADU AO CAJUEIRO 
Especificação : eota 51, escola cajueiro,turno 
tarde, basileu muniz, santa fé ,nova vida ,badu ao 
cajueiro, onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   19800        7,40   146.520,00  

52 

ROTA 52, BOM PASTOR,DUQUINHA, RAMAL 
DA FAZENDA DO SENHOR JONAS 
Especificação : rota 52,escola cajueiro,turno tarde, 
bom pastor, duquinha, ramal da fazenda do 
senhor jonas, braz, carapatinga, são judas ao 
cajueiro, onibus de 54 lugares. 

QUILÔMETRO   15620        7,40  115.588,00  

53 

ROTA 53,JABUTI,CAPINHENSE, ROCINHA, 
CASA DA MARLY, VILA DO REPARTIMENTO. 
Especificação : rota 53, escola dr raul vilela de 
carvalho, turno noite, jabuti, capinhense, rocinha, 
casa da marly, vila do repartimento, veiculo onibus 
54 lugares. 

QUILÔMETRO   16720        7,40  123.728,00  

54 

ROTA 54,BARREIRINHA , VILA NOVA, COLONIA 
NOVA 
Especificação : rota 54, escola hidelberto reis, 
turno tarde, barreirinha, vila nova, colonia nova, 
fazendinha,fazenda do negão, filadelfia, casa do 
seu a a aurora do para,onibus de 54 lugares. 

QUILÔMETRO   24200        7,40  179.080,00  

55 

ROTA 55,MONTE ALEGRE, FAZ. VITORIA,CASA  
DE ALTOS E BAIXOS A POS A PONTE 
Especificação : rota 55,escola cajueiro, turno 
manhã, monte alegre, fazenda vitoria, casa de 
altos e baixo apos a ponte ao cajueiro, komby de 
9 lugares. 

QUILÔMETRO   11660        7,40  86.284,00  

56 

ROTA 56,MONTE ALEGRE,FAZ. VITORIA  CASA 
ALTOS E BAIXO APOS A PONTE 
Especificação : rota 55,escola cajueiro, turno 
tarde,monte algre, fazenda vitoria, casa altos e 
baixo apos a ponte ao cajueiro, komby de 9 
lugares. 

QUILÔMETRO   10560        7,40   78.144,00  

57 

ROTA 57,SITIO ESCONDIDO, COMUNIDADE 
SANTA LUZIA DO IPITINGA 
Especificação : rota 57,escola santa terezinha,sitio 
escondido, comunidade santa luzia ao 
ipitinga,turno manhã, onibus 54 lugares. 

QUILÔMETRO   14300        7,40  105.820,00  

58 

ROTA 58,SÃO CLEMENTE, RAMAL DO 
BIRIBIL,RAMAL DO SEU PNEU ATE A ESCOLA 
SANTA RUHT 
Especificação : rota 58, escola nossa cenhora da 
conceição,turno manhã, rota são clemente, ramal 
do biribil, ramaldo seu pneu ate a aescola santa 
ruth,komby 9 lugares 

QUILÔMETRO   12540        7,40  92.796,00  

59 

ROTA 59, SAUA A SANTANA DO CAPIM 
Especificação : rota 59, esacola emilio pantoja 2, 
turno tarde, saua ate santa do capim veiculo 
comby 9 lugares. 

QUILÔMETRO   11880        7,40  87.912,00  

60 
ROTA 60, SAUA ATE SANTANA DO CAPIM. 
Especificação : rota 59, esacola emilio pantoja 2 

QUILÔMETRO   11880        7,40  87.912,00  
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do estado, turno noite saua ate santana do capim, 
veiculo comby 9 lugares. 

61 

ROTA 61, ENTRADA DO NAIFE, CAJUEIRO, 
ASSENTAMENTO, DR A SANTANA E VOLTA 
PAREA CRECH 
Especificação : rota 61,escola creche marcos 
daniel, turno manhã, entrada do 
naife,cajueirinho,assentamento, dr a sant5ana do 
capim e volta pra creche,komby de 9 lugares 

QUILÔMETRO   7700        7,40  56.980,00  

62 

ROTA 62,KM 20, DR, SANTANA DO CAPIM E 
VOLTA PRA CRECHE 
Especificação : rota 62,escola emilio pantoja 2, 
turno tarde, km 20, dr, santa do capim e volta pra 
creche marcos daniel. komby de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   5500        7,40  40.700,00  

63 

ROTA 63,SITIO DO EUCLENIO, PASSA PELA 
CASA DO CABOQUINHO, CASA DO 
ALEXANDRE 
Especificação : rota 63, escola antonio de carvalho 
da silva, turno tarde, sitio do euclenio,passa na 
casa do caboquinho, casa do alexandre,lordes e 
aurora do para, onibus de 54 lugares. 

QUILÔMETRO   15400        7,40   113.960,00  

64 

ROTA 64,RAMAL DO ZE BRASIL, KM 
11,FAZ.SARIEL,KM 12,E KM 13 AO KM 16, 
Especificação : rota 64,escola sacrado coração de 
jesus,turmo tarde,carro comby de 9 lugares, ramal 
do ze brasil, km 11,km 12,km13 ao km 16,ramal 
do 17 ao km 16 

QUILÔMETRO   24860        7,40  183.964,00  

65 

ROTA 65,KM 10, KM 15,PORTÃO DO SENHOR 
RAIMUNDO, COMUNIDADE AGUA BRANCA 
Especificação : rota 65, escola emilio pantoja 
2,turno tarde,km10,km15,portão do senhor 
raimundo,comunidade aguaranca, fazenda do 
barroso,km13,a santana do capim,onibus de 54 
lugares. 

QUILÔMETRO   22220        7,40  164.428,00  

66 

ROTA 66, KM 10, KM15, PORTÃO DO SENHO 
RAIMUNDO, COMUNIDADE AGUA BRANCA 
Especificação : rota 65, escola emilio pantoja 
2,turno noite,portão do senhor 
raimundo,comunidade aguaranca, fazenda do 
barroso,km13,a santana do capim,onibus de 54 
lugare 

QUILÔMETRO   22220        7,40  164.428,00  

67 

ROTA 67,SÃO JOAQUIM, PIRAJAUARA,RAMAL 
CHICO BRANCO,RAMAL DA MINEIRA 
Especificação : rota 67,escola emilio pantoja 2,são 
joaquim,pirajauar,ramal chico branco, ramal da 
mineira, ramal do francisvaldo a santana do capim, 
turno tarde,onibus de 54 lugares 

QUILÔMETRO   13640        7,40   100.936,00  

68 

ROTA 68,MATIAS,RIVANEIDE,SEU GUSTAVO A 
ESCOLA RAIMUNDO TRAJANO 
Especificação : rota 68, escola raimundo trajano 
de lima,matias ,rivaneide, seu gustavo a escola 
raimundo trajano de lima,turno manhã,comby de 9 
lugares 

QUILÔMETRO   13640        7,40   100.936,00  

69 

ROTA 69,MATIAS, RIVANIDE, SEU GUSTAVO A 
ESCOLA RAIMUNDO TRAJANO DE LIMA 
Especificação : rota 69, escola raimundo trajano 
de lima,matias, rivaneide,seu gustavo a escola 
raimundo trajano de lima , turno tarde,,comby de 9 
lugares 

QUILÔMETRO   7040        7,40   52.096,00  

70 

ROTA 70,CASA DO ZAU,RAMAL DO 
CAIPIRA,RAMAL DO MOCA,BOA VENTURA 
Especificação : rota 70,escola raimundo trajano de 
lima,turno manhã, casa do zau,ramal do 
caipira,ramal do moca,boa ventura,comby de 9 
lugares. 

QUILÔMETRO   11660        7,40   86.284,00  



                                                        

                                                                                  GOVERNO DO ESTADO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 83.267.989/0001-21                                                                

 
 

Rua Raimunda Mendes de Queiroz  nº 306 –CEP 68.658-000 –CNPJ 83.267.989/0001 –21 Aurora do Pará 
 

71 

ROTA 71,CASA DO BALAIO,RAMAL DO MOCA, 
RAMAL DO CATARINO 
Especificação : rota 71, escola cajueiro, casa do 
balaio, ramal do moca, ramal do catarino, turno 
noite, comby de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   11660        7,40  86.284,00  

72 

ROTA 72,CASA DO LEANDRO,NOVO MUNDO, 
CASA DO BRUNO,A ESCOLA 
Especificação : rota 72,escola novo mundo, turno 
tarde, casa do leandro, novo mundo , casa do 
bruno a escola do novo mundo,komby de 9 
lugares. 

QUILÔMETRO   10340        7,40   76.516,00  

73 

ROTA 73, CASA DO LEANDRO, NOCVO 
MUNDO, CASA DO BRUNO A ESCOLA 
Especificação : rota 73,escola novo mundo, turno 
noite, casa do leandro, novo mundo, casa do 
bruno a escola, komby de 9 lugares 

QUILÔMETRO   4840        7,40   35.816,00  

74 

ROTA 74,SABAZINHO, RAMAL DO 
ADRIANO,RAMAL DE NENCA 
Especificação : rota 74, escola cajueiro,turno 
tarde, sabazinho, ramal do adriano,ramal do 
nenca, komby de 9 lugares 

QUILÔMETRO   6600        7,40  48.840,00  

75 

ROTA 75,SABAZINHO, RAMAL DO ADRIANO, 
RAMAL DO NENCA, TURNO NOITE. 
Especificação : rota 75, escola do cajueiro, turno 
noite, sabazinho,ramal do adriano, ramal do 
nenca,komby de 9 lugares 

QUILÔMETRO   6600        7,40  48.840,00  

76 

ROTA 76,ESCOLA,RAMAL TRINDADE, SITIO, 
ESCONDIDO, ZE CARLOS, CASA VERDE,A 
ESCOLA 
Especificação : rota 76,escola santa terezinha, 
turno tarde,escola,ramal trindade,sitio 
escondido,ze carlos,casa verde a escola 
ipitinga,komby 9 lugares. 

QUILÔMETRO   14300        7,40  105.820,00  

77 

ROTA 77, LEOPODINO, LADEIRA DO GATO, 
QUEIJEIRA A ESCOLA 
Especificação : rota 77,escola antonio de carvalho 
da silva,turno da manhã, leopodino, ladeira do 
gato, quejeira a escola, komby de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   16720        7,40  123.728,00  

78 

ROTA 78,ESCOLA,COM.IPERUÇI, CASA DO 
BRUNO A ESCOLA 
Especificação : rota 78,escola são marcos,turno 
manhã,escola,comunidade iperuçi, casa do bruno 
a escola,komby de 9 lugares 

QUILÔMETRO   10340        7,40  76.516,00  

79 

ROTA 79,ROCINHA AO JABUTI 
Especificação : rota 79, escola são marcos, turno 
tarde, rocinha ao jabuti, komby de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   8800        7,40  65.120,00  

80 

ROTA 80,RAMAL DO MANOEL 
RAIMUNDO,RAMAL DO DOM A ESCOLA 
Especificação : rota 80, escola são marcos, turno 
manhã,ramal do manoel raimundo, ramal do dom 
a escola,komby de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   10340        7,40   76.516,00  

81 

ROTA 81, RAMAL DO MANOEL 
RAIMUNDO,RAMAL DO DOM A ESCOLA. 
Especificação : rota 81,escola são marcos, turno 
noitr, ramal do seu manoel raimundo, ramal do 
dom a escola,komby de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   8580        7,40  63.492,00  

82 

ROTA 82,KM 16, KM 20,BENEVIDES,DR 
SANTANA. 
Especificação : rota 82,escola santa luzia,km 16, 
km 20,benevides dr a santana, komby de 9 
lugares. 

QUILÔMETRO   9240        7,40  68.376,00  

83 

ROTA 83,VILA SANTANA DO CAPIM, 
Especificação : rota 83,esola creche,vila de 
santana do capim, komby de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   12760        7,40  94.424,00  
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84 

ROTA 84, INVASÃO SANTO ANTONIO. 
Especificação : rota 84,escola boa aventura,turno 
manhã,invasão santo antonio, komby de 9 
lugares. 

QUILÔMETRO   6820        7,40   50.468,00  

85 

ROTA 85, RAMAL DP JOSIAS,SEU 
NEGO,JUSCELINO, TONHO RAIMUNDO  AO 
TIMBORANA. 
Especificação : rota 85, escola nossa senhora da 
conceição, turno tarde, ramal do josias, seu nego, 
juscelino, tonho raimundo aop timborana,komby 
de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   7480        7,40  55.352,00  

86 

ROTA 86, RAMAL DO JOSIAS,SEU NEGO, 
JUSCELINO, TONHO RAIMUNDO TIMBORANA. 
Especificação : rota86, escola nossa senhora da 
conceição,turno noite,ramal do seu josias, seu 
nego, juscelino,tonho raimundo ao timborana, 
komby de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   7260        7,40  53.724,00  

87 

ROTA 87, MARAXI 
Especificação : rota 87, escola cajueiro,turno 
tarde, maracaxi, komby de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   7260        7,40  53.724,00  

88 

ROTRA 88, SAUA A SANTANA DO CAPIM. 
Especificação : rota 88, escola emilio pantoja 2, 
turno tarde, saua a santana do acapim, komby de 
9 lugares 

QUILÔMETRO   7700        7,40   56.980,00  

89 

ROTA 89, MATAMATA 
Especificação : rota 89, escola emilio pantoja 2, 
turno tarde, matamata, komby de 9 lugares. 

QUILÔMETRO   5720        7,40  42.328,00  

90 

ROTA FLUVIAL 90,SÃO MATEUS A BARREIRA 
Especificação : rota fluvial 90, escola nova 
esperança (barreirinha),turno tarde,são mateus a 
barreirinha,transporte barco. 

QUILÔMETRO   1320      31,30   41.316,00  

91 

ROTA FLUVIAL 91,MANGUEIRÃO, VÉU DE 
DEUS  A BARREIRINHA. 
Especificação : rota fluvial 91, escola nova 
esperança (barreirinha, turno tarde, mangueirão, 
véu de deus a abarreirinha, transporte barco. 

QUILÔMETRO   1100      31,30   34.430,00  

92 

ROTA FLUVIAL 92, DONA IRACI AO SÃO 
CALISTO, BOA ESPERANÇA, COM. DAS 
PEDRAS 
Especificação : rota fluvial 92, escola manoel 
emilio pantoja 2,turno manhã, dona iraci a são 
calisto, boa esperança,comunidade das pedras a 
são calisto, transporte barco. 

QUILÔMETRO   660      31,30   20.658,00  

93 

ROTA FLUVIAL 93,DONA IRACI A SÃO 
CALISTO,BOA ESPERANÇA ,COM. DAS 
PEDRAS 
Especificação : rota fluvial 93, escola manoel 
emilio pantoja 2, turno tarde, dona iraci a são 
calisto boa esperança, comunidade das pedras a 
são calisto, transporte barco. 

QUILÔMETRO   660      31,30   20.658,00  

94 

ROTA FLUVIAL 94,VILA NOVA, SIRIRI A 
BARREIRINHA. 
Especificação : rota fluvial 94, escola nova 
esperança(barreirinha),turno tarde,vila nova, siriri 
a barreirinha, transporte barco. 

QUILÔMETRO   1760      31,30  55.088,00  

95 

ROTA FLUVIAL 95, COM. MANGUEIRÃO,VÉU 
DE DEUS  A BARREIRINHA. 
Especificação : rota fluvial 95, escola vova 
esperança(barreirinha)turno manhã, comunidade 
mangueirão, véu de deus a barreirinha, transporte 
barco. 

QUILÔMETRO   880      31,30  27.544,00  

96 

ROTA FLUVIAL 96,BOA AVENTURA A IPE 
AMARELO. 
Especificação : rota fluvial 96, escola nova 

QUILÔMETRO   1320      31,30  41.316,00  
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esperança(barreirinha),boa aventura a ipe 
amarelo, transporte barco. 

97 

ROTA FLUVIAL 97,ATRAVESIA DO RIO CAPIM, 
VILA SÃO FRANCISCO. 
Especificação : rota fluvial 97, escola nova 
esperança(barreirinha),turno manhã, travessia do 
rio capim, vila são fgrancisco, transporte barco. 

QUILÔMETRO   660      31,30   20.658,00  

98 

ROTA FLUVIAL 98, SÃO FRANCISCO A VILA 
NOVA . 
Especificação : rota fluvial 98, escola nova 
esperança(barreirinha), turno noite, são francisco 
a vila nova, transporte barco. 

QUILÔMETRO   660      31,30  20.658,00  

99 

ROTA FLUVIAL 99, SÃO FRANCISCO A VILA 
NOVA. 
Especificação : rota fluvial 99, escola nova 
esperança(barreirinha), turno tarde, são 
franscisco ao vila nova, transporte barco. 

QUILÔMETRO   660      31,30  20.658,00  

100 

ROTA FLUVIAL 100,SAUA A SANTANA DO 
CAPIM. 
Especificação : rota fluvial 100, escola emilio 
pantoja 2, turno noite, saua a santana do capim, 
transporte barco. 

QUILÔMETRO   1100      31,30   34.430,00  

101 

ROTA FLUVIAL 101,ALEGRE VANOS A 
SANTANA 
Especificação : rota fluvial 101,escola emilio 
pantoja 2, turno tarde, alegre vamos a santana do 
capim, transprte barco. 

QUILÔMETRO   1100      31,30  34.430,00  

102 

ROTA FLUVIAL 102,BOA VISTA DO JABUTI 
MAIOR. 
Especificação : rota fluvial 102,escola joão carlos 
batista, turno tarde, boa vista do jabuti maior, 
transporte barco. 

QUILÔMETRO   880      31,30  27.544,00  

103 

ROTA FLUVIAL 103, IGARAPE DO AÇAITEUA 
ATE A COMUNIDADE SANTA ROSA. 
Especificação : rota fluvial 103, escola santa 
terezinha, turno tarde, igarape do açaiteua ate a 
comunidade santa rosa, transporte barco. 

QUILÔMETRO   1320      31,30  41.316,00  

104 

ROTA FLUVIAL 104, FREI HENRIQUE A VILA 
NOVA. 
Especificação : rota fluvial 104, escola nova 
esperança(barreirinha),turno manhã, frei henrique 
a vila nova,transporte barco. 

QUILÔMETRO   1760      31,30  55.088,00  

105 

ROTA FLUVIAL 105,CASA DO SEU 
CUTACA,SÃO FRANCISCO A SANTANA DO 
CAPIM. 
Especificação : rota fluvial 105,escoal emilio 
pantoja 2,turno tarde, casa dop seu cutaca, são 
francisco a santana do capim, transporte barco. 

QUILÔMETRO   1320      31,30   41.316,00  

106 

ROTA FLUVIAL 106, PINDUCA  AO FREI 
HENRIQUE. 
Especificação : rota fluvial 106,escoal nova 
esperança(barreirinha),turno manhã, pinduca ao 
frei henrique, transporte barco. 

QUILÔMETRO   660      31,30  20.658,00  

107 

ROTA FLUVIAL 107,SR ANTONIO A 
BARREIRINHA. 
Especificação : rota fluvial 107,escola nova 
esperança(barreirinha),turno tarde, sr antonio a 
barreirinha. 

QUILÔMETRO   660      31,30  20.658,00  

108 

ROTA FLUVIAL 108, CHICO GRAÇA A 
COMUNIDADE DA BARREIRINHA. 
Especificação : rota fluvial 108, escola nova 
espérança,(barreirinha), turno tarde, chico graça a 
comunidade barreirinha,transporte barco. 

QUILÔMETRO   1320      31,30   41.316,00  

109 
ROTA FLUVIAL 109,COMUNIDADE NOVA 
ESPERANÇA A SANTANA DO CAPIM. 

QUILÔMETRO   1540      31,30   48.202,00  
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Especificação : rota fluvial 109, escola emilio 
pantoja 2,turno tarde, comunidade nova 
esperança, transporte barco. 

110 

RITA FLUVIAL 110,BOA VENTURA,AÇAITEUA A 
SANTA ROSA. 
Especificação : rota fluvial 110,escola emilio 
pantoja 2, turno tarde, boa ventura ,açaiteua a 
santa do capim,transporte barco. 

QUILÔMETRO   1760      31,30  55.088,00  

111 

ROTA FLUVIAL 111, CESAR, CASA DO CUTACA 
A ESCOLA. 
Especificação : rota fluvial 111, escola emilio 
pantoja 2, turno noite, cesar, casa do cutaca a 
escola manoel emilio pantoja, transporte barco. 

QUILÔMETRO   660      31,30  20.658,00  

112 

ROTA FLUVIAL 112,AÇAITEUA,PAU AMARELO 
A BOA AVENTURA. 
Especificação : rota fluvial 112, escola boa 
aventura, açaiteua, turno manhã, açaiteua,pau 
amrelo a boa aventura,transporte barco. 

QUILÔMETRO   1320      31,30   41.316,00  

113 

ROTA FLUVIAL 113, SAÃO FRANCISCO 
Especificação : rota fluvial 113, escola pedro 
salomão,turno manhã,são francisco, transporte 
barco. 

QUILÔMETRO   660      31,30  20.658,00  

114 

ROTA FLUVIAL 114, NENEM ROSA  A SANTA 
ROSA. 
Especificação : rota fluvial 114, escola emilio 
pantoja 2, turno tarde,nenem rosa,transporte 
barco. 

QUILÔMETRO   1320      31,30   41.316,00  

  VALOR TOTAL ESTIMADO       11.188.034,00  

 
 

1. O licitante deverá incluir em sua proposta a descrição detalhada do objeto, contendo 

as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, Valor unitário e total do item, Marca, fabricante e procedência. 

 

2-Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

2.1. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

AURORA DO PARÁDO PARÁ/PA, _____ de _________ de 2022. 
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ANEXO III  
 

(MODELO) 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
(nome da empresa) _, CNPJ. nº _,(endereço completo), , autoriza, por este 
instrumento a Prefeitura Municipal de Aurora do Pará/PMAP a realizar todas as 
investigações complementares que julgar necessárias a habilitação no processo 
licitatório Pregão Eletrônico SRP nº xx/20xx.  
 
 
 
 
Aurora do Para – PA, ___ de ______________de 2022  
 
 
 
 
 
 
 

Nome e número da identidade do declarante 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV  
(MODELO)  

 
 

D E C L A R A Ç Ã O  
 
Declaramos para os devidos fins de direito, que aceitamos todas as condições do 
Edital Pregão Eletrônico SRP nº xx/2022, sendo verídicas e fiéis todas as informações 
e documentos apresentados. 

 
 
 
 

Aurora do Pará, ____de _______________de 2022  
 
 
 

Assinatura do representante legal  
Nome e número da identidade do declarante 
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ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 0XX/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE AURORA DO PARÁDO PARÁ, com sede no(a) ......, na cidade de 
........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) .............., 
, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________, 

em conformidade com o Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 

........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Empresa: XXXXXXXXXXXX;C.N.P.J. nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXX) XXXX-XXXX, 
representada neste ato pelo Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. nº XXX.XXX.XXX-
XX, R.G. nº XXXXX SSP XX.         
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES           UNIDADE         QUANTIDADE    
VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL  
0000X  XXXXXXXXXXXX                      UNIDADE              XX.XX         X.XXX,XXX        
XXX.XXXX,XX  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS  
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO 

PARÁDO PARÁ/PA 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 

DO PARÁDO PARÁ/PA, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013, relativas à utilização do Sistema de Registro 

de Preços 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro 

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o 

órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 

o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 

ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 

da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registros de 

preços será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.8.1. por razão de interesse público; ou 

6.8.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do 

Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para realização dos 

serviços, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

I DO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 

do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 

§4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
 

AURORA DO PARÁDO PARÁ/PA, ____ DE __________DE _____ 
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MUNICÍPIO DE AURORA DO PARÁDO PARÁ/PA 
C.N.P.J.  nº  XXXXXXXXXXXXX CONTRATANTE 

 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 
 
O Município de AURORA DO PARÁDO PARÁ/PA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁDO PARÁ/PA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, inscrito no 
CNPJ (MF) sob o n.º _________________________, representado pelo(a) Sr(a). 
_____________________________, e de outro lado a empresa 
___________________________________________________, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n.º ____________________, estabelecida _____________________, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
_________________________, portador da Cédula de Identidade n.º 
_________________ e CPF (MF) n.º _______________, celebram o presente 
contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão eletrônico n.º ____/____  
por Sistema de Registro de Preços e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis 
nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, do Decreto Federal n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, mediante as cláusulas e condições que se seguem:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.    O presente contrato tem como objeto a 
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________ 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO   
 
2.1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela  
CONTRATADA, sendo  que  o  valor  total  do  contrato  é  de 

 R$  ____________ (_____________________________).  

 
2.2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão 
n.° ___/____  
são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE 
qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.  
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2.3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
2.4. Os valores das quilometragens constantes no Anexo I – Termo de Referência do 
Edital são estimativos, podendo variar dentro de cada mês para mais ou para menos 
de acordo com o percurso e localização da residência ou perfil dos estudantes (quanto 
à necessidades especiais) matriculados nas escolas da zona rural. Desta forma, a 
quilometragem é variável, não podendo ultrapassar o valor global contratado. 
 
2.5. O pagamento será efetuado mediante Nota Fiscal/Fatura relativa aos serviços 
efetivamente realizados (distância percorrida X valor unitário do Km), em duas vias, 
por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da empresa contratada, em 
até 30 (trinta) dias contados a partir do 1º dia útil do mês subsequente a prestação 
dos serviços devidamente aceita e atestada pelo setor competente, no prazo e 
condições estabelecidas no Contrato, observando o disposto na Lei nº. 4.320 
 de 1964, para aceitação e liquidação. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS  
 
3.1.A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua 
proposta e aceitos pela administração para execução dos serviços, contado do 
recebimento da autorização de serviço expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA DO PARÁDO PARÁ/PA que não poderá exceder a XX ( XXXXXX ) XXXX.  
 
3.2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até _________________ a contar 
da notificação da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros 
serviços autorizados para execução  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL  
 
4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 
XXXXXXX por Sistema de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal n° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
5.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-selhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o inciso XII, 
do artigo 55, do mesmo diploma legal.  
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  
 
6.1. A vigência deste contrato será até XXXXXXXXXXXXXXX, contados da data da 
sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
limitado a de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE  
 
7.1. Caberá ao CONTRATANTE:  
 
7.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o termo de referência, instrumento convocatório, as cláusulas contratuais, 
e os termos de sua proposta; 
7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste instumento contratual e no Termo de Referência anexo 
I do edital do Pregão Eletrônico n ___/2021; 
7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber; 
7.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
7.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 
7.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 
7.7.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens. 
7.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver 

se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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7.11 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de referência anexo I do edital do 

Pregão Eletrônico n ____/2022. 

7.12 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, 

ressalvados os casos autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO 

PARÁDO PARÁ/PA;  

7.13 Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações 

constantes no termo de referência anexo I do edital do Pregão eletrônico n __/2021.  

7.14 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por 

intermédio de servidor nomeado para esse fim.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  
 
8.1. Caberá à CONTRATADA:  
8.2.- responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como:  
 

a) salários;  

b) seguros de acidente;  

c) taxas, impostos e contribuições;  

d) indenizações;  

e) vales-refeição;  

f) vales-transporte; e  

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;  
 
8.3- manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 
quando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;  
 
8.4. - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do  
CONTRATANTE;  
 
8.5. - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e 
outros bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido 
ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato;   
 
8.6. - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos no recinto do CONTRATANTE;  
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8.7.  Executar os serviços conforme especificações no Termo de Referência anexo I 

do edital do Pregão eletrônico n ___/2022 e de sua proposta, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.12. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão Contratante. 

8.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

8.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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8.17. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, 

e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.19. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Termo de Referência anexo I do edital do pregão eletrônico n° 

___/2022, no prazo determinado. 

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.21. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do termo de referência anexo I do edital do pregão eletrônico n° ___/2022. 

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.23.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015. 

8.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

8.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 

e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

8.29. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 

objeto deste contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E  
FISCAIS  
 
9.1. À CONTRATADA caberá, ainda:  
 
9.2. - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE;  
 
9.3. - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE;  
 
9.4. - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão 
ou continência;e 
 
9.5. - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato.  
 
9.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 
no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração 
do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE.  
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9.7 Os documentos dos condutores deverão ser entregues ao Setor de Transporte 
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, para cadastramento no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço. Os documentos 
referidos são: Carteira Nacional de Habilitação correspondente à categoria dos 
veículos e em conjunto com o documento que comprove o vínculo/CTPS com a 
CONTRATADA, bem como comprovante de pagamento de impostos trabalhistas. 
 
9.8 Os empregados da prestadora de serviço não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações 
sociais, previdenciárias ou trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, 
inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamentos, horas 
extras, diárias ou qualquer despesa com alimentação e locomoção, não cabendo à 
contratante qualquer tipo de responsabilidade. 
 
9.9 A contratada é responsável pela segurança dos estudantes transportados. 
 
9.10 Cumprir o horário, trajeto e itinerário fixado pela contratante, sendo que este 
somente poderá ser alterado mediante autorização formal concedida pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
9.11 Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, como permitir o livre 
acesso aos servidores encarregados pela fiscalização do transporte escolar. 
 
9.12 A contratada deverá manter, em perfeita regularidade a documentação referente 
aos veículos utilizadas no transporte escolar, devendo apresentar-se à fiscalização da 
Secretaria Municipal de Educação, sempre que for solicitado. 
 
9.13 A Contratada responsabilizar-se-á pela substituição do transporte em caso de 
paralisação do veículo, sob pena de desconto dos dias parados e aplicação de 
penalidades contratuais. 
 
9.14 Durante toda execução do contrato o condutor do transporte escolar deverá 
seguir determinados requisitos: 
 
9.15 Os condutores dos veículos deverão observar e cumprir todas as regras de 
trânsito, em conformidade com as normas do código de trânsito, ficando a contratada 
responsável por eventuais infrações de trânsito cometidas. 
 

9.16 É expressamente proibido o ingresso, a permanência e o transporte de pessoas 
que não sejam alunos nos veículos, bem como, o transporte e acondicionamento de 
cargas, a empresa contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados aos 
alunos na execução do transporte. 
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9.17 Os Condutores dos veículos deverão obrigatoriamente, preencher os seguintes 
requisitos, conforme o artigo de nº 138 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB): 
 
 - Deverão ter idade superior de 21 anos de idade e possuir habilitação na categoria 
“D” 
- Os condutores deverão trabalhar portando crachá de identificação e uniformes 
condizentes com a função, a ser definido posteriormente pela Secretaria Municipal de 
Educação de Aurora do Pará. 
 
- Apresentar o Certificado do Curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar 
sempre que solicitado pela Administração. 
 
9.18 Os veículos escolares deverão conter identificação, destinados a condução 
coletiva de escolares e somente poderão circular, com pintura de faixa horizontal 
(imantada) na cor amarela com 40 cm de largura, à meia de altura, em toda a extensão 
das partes laterais e traseira do veículo, em conformidade com o artigo 136 da Lei 
9.503/97 (Código de Transito Brasileiro), com o dístico ESCOLAR em preto. 
 

• Sistema de Freios; 
• Sistema de Embreagem; 
• Limpadores de Para-brisas; 
• Funcionamento de cintos de segurança; 
• Calibragem e estado dos pneus; 
• Sistema Elétrico; 
• Óleo do motor; 
• Ventilação ou Ar Condicionado; 
• Abastecimento. 

 
9.19 Em caso de qualquer avaria de ordem mecânica ou estrutural nos veículos que 
comprometa a execução do serviço, a Contratada deverá responsabilizar-se, 
substituindo o veículo danificado de forma imediata, de modo a evitar a interrupção 
dos serviços do Transporte Escolar, daquela ROTA. 
 
9.20 A Contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais 
necessários ao bom desempenho da prestação dos Serviços, logo em perfeitas 
condições de limpeza, uso e manutenção necessárias à execução dos mesmos. 
 
9.21 Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e demais normas legais sobre o assunto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
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10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 

na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para 

o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos no Termo de Referência anexo I do edital do Pregão 

Eletrônico n ____/2022. 

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 

execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido no Termo de Referência anexo I do edital do Pregão Eletrônico n 

____/2022, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso. 

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste contrato, bem como no Termo de Referência anexo I do edital do 

Pregão Eletrônico n ____/2022 e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato.  
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10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 

materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada.  

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 

serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 

desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente 

de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 

do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 

níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 

devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

no ato convocatório.  

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 

que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

10.15.O servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ/PA anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
 
10.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA DO PARÁ/PA, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
 
10.17.A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a 
execução do Contrato, desde que aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AURORA DO PARÁ/PA.  

10.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
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implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO  
 
11.1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE 
designado para fim representando o CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA  
 
12.1.  A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, 
está a cargo da dotação orçamentária 
.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  
 

13.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota 

Fiscal/Fatura na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁDO 

PARÁ/PA, situado  ___________________________, para fins de liquidação e 

pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias,  contado da entrega dos 

documentos. 

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

13.4.1. o prazo de validade;  
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13.4.2. a data da emissão;  

13.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

13.4.4. o período de prestação dos serviços;  

13.4.5. o valor a pagar; e  

13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante; 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
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público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

13.12.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 

100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO   
 
14.1.  O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da 
Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com 
a apresentação das devidas justificativas.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO  
 
15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial 
atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 
8.666/93.  
 
15.2. - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições  
contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e  
 
15.3. - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES  
 
16.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das 
obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
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cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente.  
 

16.2.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

16.3.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.4. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.4.1. comportar-se de modo inidôneo; ou 

15.4.2. cometer fraude fiscal. 

15.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.5.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

15.5.2. Multa de:  

15.5.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença;  

15.5.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 

no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

15.5.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

15.5.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato; e 

15.5.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

15.5.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 



                                                        

                                                                                  GOVERNO DO ESTADO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 83.267.989/0001-21                                                                

 
 

Rua Raimunda Mendes de Queiroz  nº 306 –CEP 68.658-000 –CNPJ 83.267.989/0001 –21 Aurora do Pará 
 

15.5.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

15.5.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

15.5.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa constante no Termo de Referência anexo I do edital do pregão 

eletrônico n ___/2022. 

15.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

15.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

15.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.  

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente. 

15.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁDO 

PARÁ poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 
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15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

15.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

15.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública municipal, resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA RESCISÃO  
 
16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  
 
16.2. - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
16.3. A rescisão deste contrato poderá ser:  
 
16.4. - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias corridos;  
 
16.5. - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
a  
Administração do CONTRATANTE; ou  
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16.6. - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
16.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA  
 
18.1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.º 
_______________, ___________________Ata de Registro de Preços n° 
___________e aos termos das propostas da CONTRATADA.  
 
CLAUSULA NONA DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, em imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
 
20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade 
de AURORA DO PARÁDO PARÁ/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
20.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às 
quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.  
 
  AURORA DO PARÁDO PARÁ/PA, em ___ de ______________ de 20XX.  
 
 

________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
 
1. ___________________________                                     
  2. ___________________________ 
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Proposta de preços 

PREGAO    ELETRÔNICO          No: __________    

Prefeitura Municipal de AURORA DO PARÁDO PARÁ      

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

ENDEREÇO: ____________________________- 

  

EMPRESA :  

          NOME: ___________________________                      

          ENDEREÇO : _______________________________                       

          BAIRRO : _____________________________ 

          CNPJ : _______________________________ 

  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
MARCA VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
        

   

  

 

    

   

VALOR UNITÁRIO R$                                                                                             VALOR TOTAL R$ 

Valor Total 

       

Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,especialmente aos da Lei 10.520/02 e da 
Lei 8.666/93 e às cláusulas e condições constantes no Edital de Pregão No ______   . 
Propomos executarmos o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Edital e às suas espe- 
cificações, e asseverando que:  

 a) o prazo de validade desta proposta é de  :    

 
dias;    

 b) as condições de pagamento são:    ; 

 

c) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a s er assinado, encontram-se 
inclusos nos preços ofertados; 

 

 

 d) o  prazo  de  entrega / execução  do  objeto  licitado  é  de:    dias.   

 
LOCAL E DATA 

 
NOME DA LICITANTE 

 



 

 
 

ANEXO VIII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR – AURORA DO PARA -PA 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

 
 
 
 

 

Salário Mensal  

INSS - 

FGTS - 
Salário Motorista + Enca 
Férias 

rgos - Nota 1 Valor Anual Valor Mensal 
- 

Adic. Férias - 

Benefícios - 

13º Salário - - - R$ - 

 

 

 

Custos indiretos, tributos e lucro - Nota 2 Valor Anual Valor Mensal 

B - Tributos 
B1. Tributos Federais (especificar) 

B2. Tributos Municipais (especificar) 

B3. Outros Tributos 

C - LUCRO 

Veículo 

ITINERÁRIO 
Ano Capacidade Valor 

N° Dias Letivos ano 

N° Meses com Transportes 

Média Dias letivo/Mês 

Percurso Diário - Km 

Percurso Mensal - Km 

A - Custos indiretos 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

  

Documentação (IPVA, Vistorias, etc.) - Nota 3  Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA   

DPVAT   

Vistorias - Detran   

Vistorias e Renovação CRM   

Vistoria Tacógrafo   

Discos Diagrama (Tacógrafos)   

Licenciamento   

Seguro Passageiros   

Assessoria Contábil   

 Total - 

   

 

 

 
 
 

 
Descrição dos Custos 

  
Valor Anual 

 
Valor Mensal 

Lucro  - - 

Combustível - Nota 4    

Documentação (IPVA, Vistorias,etc.) - Nota 3   - 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos, etc) - Nota 4    

Custos Indiretos, tributos e lucro - Nota 2    

Salário Motorista - Nota 1    

- - R$ - 

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 4 

Média/Consumo   Valor/Litro km Valor Mensal 

Consumo Combustível 

Relação Combustível/Manutenção R$ - 



Valor por Km: 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

Memória de cálculo dos custos de transportes escolares 

> Percurso diário/mensal  

 
> Veículo - tipos mencionado no Termo de Referência 

> Combustível - Óleo Díesel, conforme determinado no manual do fabricante e da definição do 
veículo a ser utilizado 

> Km/litro - média do km/litro (considerado 2/3 sobre a média de previsão, em virtude de 
paradas para embarque e desembarque de alunos e também por ser estradas sem 
pavimentação. 

> Relação manutenção/combustível - somatória dos valores gastos mensais 

> Média de dias letivos/mês = total de dias letivos ano (200 dias) dividido por 10 meses 
(período de aula), sendo que o valor pode variar dependo do aumento ou a diminuição do 
número de dias letivos. 

> Seguro Obrigatório - Valor apurado conforme pesquisa junto ao Detran/PA. 

> Licenciamento - Valor apurado conforme pesquisa junto ao Detran/PA. 

> Vistorias obrigatórias semestrais - Valor aproximado, apurado conforme pesquisa de 
mercado. 

> Seguro de Passageiros/alunos ano - Conforme orçamento solicitado junto ao mercado. Valor 
de cobertura. 

> Custo do motorista - determinado conforme tempo conduzindo o veículo nas rotas, bem como 
do tempo de espera até à próxima rota. O valor determinado conforme convenção coletiva da 
categoria de trabalho 2022.Os encargos sociais foram determinados conforme legislação 
vigente. O valor anual foi determinado multiplicando por 11 meses, pois o 12 mês está previsto 
às férias, já contemplado nos custos dos encargos. 

Obs: Cada empresa deve prever os encargos sociais de acordo com a sua natureza 
jurídica. 

 

> Custo fixo total anual - contempla o somatório total dos custos fixos. 

> Custo fixo total mensal - contempla o somatório total dos custos fixos, dividido pelo número de 
10 meses que é o período do ano letivo. 

Sub-totais 

Totais 
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